
 

PREJULGADO Nº 051 

 

 

 

NEGAR A EXEQUIBILIDADE da Lei 2.419, de 21 de 

dezembro de 2017, do Município de Mimoso do Sul, nos 

termos do art. 176, parágrafo único, da Lei Complementar 

621, de 8 de março de 2012 (Lei Orgânica do TCEES) e 

artigos 333 e 334 da Resolução TC 261, de 4 de junho de 

2013 (Regimento Interno do TCEES), tendo em vista a 

ofensa ao art. 29, inciso V, da Constituição Federal de 

1988, com objetivo de que a aplicação deste normativo 

municipal seja afastada no caso concreto. 
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